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PORTARIA NO 398, DE 18 DE AGOSTO DÊ2O22

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuÌções

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 548512020 de 10 de dezembro de 2020,

nos termos da Lei Municipal no 1.691, de 10 de julho de 2022, e consÌderando o Memorando

N0 388/2022 da Secretaria Municipaì de Obras, Urbanismo e Transpodes,

RESOTVE

Art' 10 - CANCELAR a percepção de Adicional de Insalubridade de 40olo

(quarenta por cento) respectivamente, sobre o menor vencimento base do Município de

Missal/PR, concedÌdo peìa Potaria 32512022, do servidor ARIEL COSTA, do cargo de

provimento efetivo de Pedreiro, lotado na secretaria Municipal de obras, urbanismo e

Transpode, a partìr do mês de agosto do corrente ano.

Art, 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE Do PRÉFEITO MUNÌCIPAL DE MISSAL, 18 DE AGOSTO DE2O22'
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